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CARACTERISTICAS DO INQUERITO POLICIAL

Em regra, trata-se de procedimento escrito, segundo o artigo 9° do Codigo de Processo Penal.
Faz-se necessario, contudo, observar o disposto no artigo 30 do Projeto de Lei n° 156/2009 (que
reforma o Cadigo de Processo Penal), o qual dispde que o inquérito policial pode ser também
registrado com recursos modernos que permitam guardar as informac¢des com maior fidelidade,
como a gravacao de audio ou filmagem.

E procedimento DISPENSAVEL. Atencgéo a este fato! O inquérito policial ndo é sempre
obrigatorio para a propositura da acao penal. O 8§ 5° do artigo 39 do Codigo de Processo Penal
estabelece que o integrante do Ministério Publico dispensara o inquérito se, sem ele, ja forem
encontrados elementos suficientes para a propositura da acéo. Trata-se, assim, de um
procedimento dispensavel — e somente se — ja puderem ser identificados elementos de
materialidade e indicios de autoria do crime na prépria representacao ou requerimento, situacao
na qual é possivel oferecer denuncia diretamente.

Conforme disposto no artigo 20 do Cadigo de Processo Penal, é também SIGILOSO, para que
sejam preservados os direitos da pessoa investigada (direito a intimidade, vida privada, honra e
imagem) e para que seja garantida a elucidacdo adequada do fato criminoso, ressalvadas as
excecodes de casos de relevante interesse publico. O delegado, o juiz e o Ministério Publico sédo
as autoridades que podem sempre ter acesso as informacées do inquérito policial.

A stumula vinculante n° 14 define que o advogado também pode ter acesso ao inquérito para que
se possa garantir o contraditorio e a ampla defesa do investigado:

"E direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de
prova que, ja documentados em procedimento investigatorio realizado por 6érgéo com
competéncia de policia judiciaria, digam respeito ao exercicio do direito de defesa."

As informacdes passiveis de conhecimento pelo advogado, repare, sdo apenas aquelas que ja
foram documentadas em procedimento investigatério. Elementos que ja foram colhidos
conclusivamente e adotados como informagéo definitiva no inquérito.

Se o delegado arbitrariamente recusar a vista do advogado ao inquérito, este pode reclamar,
ajuizando-a no Supremo Tribunal Federal, ou entrar com mandado de seguranca e até habeas
corpus.

Em alguns casos nos quais o juiz decreta necessariamente o sigilo do inquérito, como em
investigacoes de estupro, o advogado precisa de procuragéo para acessar a investigacao.
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Trata-se de um procedimento INQUISITORIAL, na medida em que nao ha contraditorio e ampla
defesa nos autos. Importante mencionar a posi¢ao da Professora Doutora Marta Saad, segundo
a qual ha, sim, sempre, contraditorio e ampla defesa nos inquéritos. Ela explica que existe o
contraditorio exdégeno, que acontece fora dos autos do inquérito — por exemplo, quando se entra
com habeas corpus para trancamento do inquérito policial, dado que a natureza de tal remédio
envolve por exceléncia o contraditorio e a ampla defesa — e existe também o contraditorio
enddgeno, nos casos em que o investigado realiza qualquer requerimento ao delegado de
policia.

Ora, se ele realiza pedido expressando-se livremente, ele exerce seu direito de ampla defesa,
nao?

Aparte desse entendimento, ha uma “falsa excecdo” (uma excecao aparente) a caracteristica
inquisitorial do inquérito: em casos cuja investigacdo visa a expulsdo de estrangeiros, devem ser
observados o contraditério e a ampla defesa. Acontece que, diferentemente do que buscam
inquéritos em geral (apuracéo das circunstancias do crime, de sua materialidade e de sua
autoria), nos casos de expulsdo de estrangeiros buscam-se possiveis irregularidades de sua
estadia, n&o se falando em crimes cometidos por eles.

Para situacdes diferentes, medidas e regras diferentes.

E também procedimento DISCRICIONARIO, ou seja, a abertura do inquérito policial se da por
oportunidade do delegado, que conduzira a investigacao criminal de acordo com seu
convencimento técnico-juridico, requisitando pericias, informacfes, documentos e dados que
considerar pertinentes ao caso, conforme o artigo 2°, 82° da Lei 12.830/2012. Apesar disso, caso
haja elementos de autoria e materialidade a serem estudados, o delegado esta obrigado a
instaurar o inquérito.

Fala-se que o inquérito é procedimento INDISPONIVEL. Quer dizer que a autoridade policial (o
delegado) ndo pode mandar arquivar os autos do inquérito, como disp8e o artigo 17 do Cadigo
de Processo Penal. Tampouco pode fazé-lo o Ministério Publico. S6 o juiz tem tal atribuicéo e,
ainda assim, jamais de oficio. E preciso que, antes, tenha havido requerimento do delegado ou
do Ministério Publico.

E intuitivo concluir que o inquérito policial € também TEMPORARIO. Ha prazo para que ele seja
finalizado, como explica o artigo 10 do Cdodigo de Processo Penal. Discorreremos em maiores
detalhes a esse respeito em aula mais adiante.
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